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                       REQUERIMENTO Nº 34/2026 

Encaminhamento: À Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

- SABESP 

Assunto: Providências que especifica. 

Autores Vereadores: Pedro Gomes Franco Filho, Antonio Donizete da Silva, Murilo Cenciani Rita de Cássia 

Aparecida Faria e Wagner Joé Franco de Godoi. 

                                       Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e observadas as formalidades regimentais, que 

seja encaminhado o presente Requerimento à SABESP – Companhia de Saneamento Básico do Estado de 

São Paulo, para que estude a possibilidade de implantação de um programa ou ação específica visando o 

fornecimento e instalação de biodigestores domésticos às famílias ribeirinhas residentes às margens do 

Rio Pinhal, no Município de Pinhalzinho/SP. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo promover melhorias nas condições de 
saneamento básico das famílias que residem na região ribeirinha do Rio Pinhal. Muitas dessas residências não 
possuem sistema adequado de tratamento de esgoto, o que pode ocasionar impactos ambientais negativos ao 
curso d’água, além de riscos à saúde pública. 

A instalação de biodigestores representa uma solução sustentável e de baixo 
custo para o tratamento de dejetos domésticos, contribuindo para a preservação ambiental do rio, redução da 
poluição hídrica e melhoria da qualidade de vida das famílias locais. 

Além disso, a iniciativa está alinhada aos princípios de saneamento ambiental, 
proteção dos recursos hídricos e promoção da sustentabilidade, podendo servir como projeto piloto para comuni-
dades rurais e ribeirinhas do município. 

Diante da relevância ambiental e social da proposta, solicitamos que a SABESP 
avalie tecnicamente a viabilidade do atendimento a esta demanda, considerando parcerias institucionais e pro-
gramas de saneamento rural. 

 

Sala de Sessões,10 de março de 2026. 

 

Vereadores: 

Pedro Gomes Franco Filho                                       Antonio Donizete da Silva 

 

Murilo Cenciani Franco                                                 Rita de Cássia Ap. Faria 

 

Wagner José Franco de Godoi 


